
INDICAÇÃO Nº 228/2007
 
 

Indica possibilidade de implementar 
no roteiro de patrulhamento da 
Guarda Municipal o Departamento 
de Educação toda sexta-feira, no 
período noturno

 
 
Exma. Sra. Márcia Regina Ale Deperon
Presidente da Câmara Municipal
 

A Vereadora que a esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, estudar a 
possibilidade de, através do departamento competente, implementar no roteiro 
de patrulhamento da Guarda Municipal, o Departamento de Educação, que 
toda sexta-feira, no período noturno, das 19 às 23 horas, quando funciona 
o curso de Pedagogia, em parceria com a Universidade Interativa do Coc – 
Ribeirão Preto.

.
 
Justificativa
 

Toda sexta-feira, no período das 19 às 23 horas, cerca de 50 
professoras do município freqüentam o Departamento de Educação, onde 
fazem parte do quadro de acadêmicos do curso de graduação em Pedagogia, 
oferecido gratuitamente, através parceria entre a Prefeitura e o Núcleo de 
Apoio à Municipalização do Ensino –Name, do Sistema Coc de Ensino de 
Ribeirão Preto e a Universidade Interativa do Coc - Unicoc. Acontece que, 
neste período, as alunas do citado curso deixam seus veículos (carros, motos 
e bicicletas), estacionados defronte ao prédio do departamento e os mesmo 
têm sofrido ataques de vândalos sendo constantemente depredados ou 
danificados, quando não furtados. Mesmo sabendo do direcionamento do 
papel da Guarda Municipal de Paraguaçu Paulista, mas, por se tratar de um 
prédio publico municipal, onde estão concentrados funcionários municipais, 
com certeza, a inclusão da localidade no roteiro de deslocamento das viaturas 
do plantão noturno da Guarda Municipal, poderia minimizar tais problemas e 
oferecer maior tranqüilidade às estudantes e professoras.
 

Paraguaçu Paulista, 26 de junho de 2007.
 
 
 

Márcia Regina Ale Deperon
Vereadora


